
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL 

Matéria: Projeto de Lei nº 132/2023

Autoria ELIZEU ROCHA

Ementa: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE ALUNOS COM

DIABETES NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RIBEIRÃO PRETO

– CONFORME ESPECIFICA.

Relatoria: BERTINHO SCANDIUZZI

PARECER

A  propositura  em  apreciação  nesta  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  SEGURIDADE  SOCIAL,  SAÚDE,  PREVIDÊNCIA  E
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  de iniciativa do Vereador Elizeu Rocha, tem por objetivo
instituir  a  Política  Municipal  de Assistência  à  Saúde de alunos com diabetes nas
escolas da rede municipal de ensino de Ribeirão Preto – conforme especifica.

Esta,  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
SEGURIDADE  SOCIAL,  SAÚDE,  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  no
âmbito de suas atribuições estabelecidas no Regimento Interno analisou a matéria
sob o aspecto da seguridade social, da saúde pública e da assistência social bem
como em relação às responsabilidades que serão acarretadas ao Erário Municipal.

Observamos,  ainda,  que  o  cumprimento  da
presente medida, trará importantes benefícios a saúde dos alunos da rede pública do
Município de Ribeirão Preto, inclusive salientamos que conforme justificativa anexa a
propositura, “o diagnóstico precoce do diabetes permite um controle mais adequado
da doença,  além de retardar  ou até  evitar  o  aparecimento de complicações”  e  o
projeto de lei atuará no aumentar dos cuidados com as crianças e adolescentes com
diabetes.
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Nos aspectos supra referidos, o projeto em questão
foi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina
FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário. 

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 2023

BERTINHO SCANDIUZZI

Relator

ILDEBRANDIO OLIVEIRA VEIGA

SÉRGIO LUIZ ZERBINATO RODRIGUES
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